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Contratacdo de Escola
CONTRATAGAO DE TECNICO ESPECIALIZADO EM TERAPIA DA FALA
2014~ 2015

Aviso de Abertura/critérios

Nos termos do n.” 4 do artigo 39.- do Decreto-Lei n.° 132/2012, de 27 de junho, Armando
Manuel Ferreira Anacleto, Diretor do Agrupamento de Escolas do Fundao, torna publico
que se encontra aberto procedimento concursal a partir da validacdo dos horarios pela
DGESTE, e por um periodo de trés dias Uteis, para sele¢do e recrutamento de um Técnico
Especializado - Terapeuta da Fala, em regime de contrato de trabalho em fungées publicas a
termo resolutivo.

1. Por despacho da Senhor Secretario de Estado do Ensino e da Administragéo Escolar,
exarado em 07.08.2014, foi autorizada a contratacdo de um técnico especializado
-Terapeuta da Fala, para apoio a alunos do Agrupamento de Escolas do Fundio,
correspondente a 20 horas.

2. O processo de candidatura é aberto através da aplicagdo informatica
disponibilizada para o efeito pela Direcdo Geral da Administragdo Escolar através da
sua aplicacdo informatica (https://sigrhe.dgae.min-edu.pt)

3. Requisitos de admisséo
3.1 Os previstos no artigo 8.° da lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro.
3.2. Formagao na area da especialidade, que confira habilitagio técnica adequada ao
exercicio das funcgdes.
3.3 A apresentagéo de portfélio.

4. Critérios de selegéo

4.1 Em conformidade com o estabelecido no n.? 11 do artigo 39.- do Decreto-Lei n.°
132/2012, de 27 de junho, s&o critérios objetivos de selegcdo a seguir obrigatoriamente,
para técnicos especializados:

a) Ponderacéo da Avaliagio do Portefélio - 30%

b) Ponderagédo da Entrevista - 35%

c) Ponderacgédo do Numero de Anos de Experiéncia Profissional - 35%

4.2 A avaliagdo do portfélio visa confirmar a experiéncia e/ou os conhecimentos do
candidato em areas técnicas especificas, designadamente de natureza técnica,
através da analise de uma colegdo organizada de trabalhos que demonstrem as
competéncias técnicas relacionadas com as fungdes a que se candidata.

4.3 Na avaliacdo do portfélio, serdo atribuidas as seguintes subponderagées.

a) Formagédo académica - 10%

Licenciatura/Mestrado Integrado -10 valores;

Pés-graduacédo na area a contratar-15 valores;

Mestrado na area a contratar - 20 valores;

b) Experiéncia profissional (anos/dias de servigo em Unidades de Apoio Especializado
para a Educacéo de Alunos com Multideficiéncia)- 10%

De 0 a 1 ano - 5 valores;

De 1 a 2 anos - 10 valores;

De 2 a 4 anos - 15 valores;
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Mais de 4 anos - 20 valores;

c) Formacao Profissional (Horas de acdes de formagéo na area) -10 %
Sem horas de formacéo - 0 valores

Até 25 horas de formacéo - 5 valores

Entre 26 e 49 horas de formagao -10 valores

Entre 50 e 99 horas de formagéo -15 valores

Entre 100 a 150 horas de formacéo - 18 valores

Mais de 150 horas de formacao - 20 valores

440 portfdlio devera ser enviado para o e-mail do agrupamento
(esecfundao@gmail.com), dentro do prazo do concurso e devera conter dados
comprovativos, nomeadamente no que diz respeito as habilitagées académicas,
formacéao profissional e experiéncia profissional.

4.5Tendo em conta a urgéncia dos procedimentos, a primeira fase de selecdo dos
candidatos sera feita com base no n°® de anos de experiéncia profissional na area e na
analise do portfélio, em tranches de cinco candidatos, até ao preenchimento da vaga a
concurso.

46 O numero de anos (Dias de servigo indicados nas declaracées /365) de experiéncia
profissional na area (escolas/instituicbes publicas e/ou privadas) terd as seguintes
ponderacdes:

Até 2 anos-5 valores;

De 2 a 4 anos - 10 valores;

De 4 a 6 anos -15 valores;

De 6 a 8 anos -18 valores;

Mais de 8 anos - 20 valores;

4.7 . O n° de anos de experiéncia profissional na area devera ser comprovado através das
declaragbes da entidade patronal e/ou dos contratos de emprego ou outro.

4.8. A entrevista de avaliagdo de competéncias visa obter, através de uma relagéo
interpessoal, informacdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados
com as competéncias essenciais para o exercicio da fungdo. Sera avaliada segundo os
niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais
correspondem, respetivamente, as classificacées de 20,16,12, 8 e 4 valores e terd as
seguintes ponderacdes:
Trabalho com alunos -15%
Avalia de forma genérica:
a) As concegdes do candidato acerca do trabalho realizado com o0s alunos.
b) As nocdes do candidato acerca do despiste de dificuldades de articulagdo da fala dos
alunos.
c) As concegbes do candidato acerca do trabalho de reeducacdo de dificuldades de
articulacao da fala dos alunos.
Trabalho de articulacdo com os professores - 10%
a) As convicgdes que o candidato evidencia a nivel do trabalho de articulagdo com os
professores relativo ao despiste das dificuldades dos alunos.
b) As convicgbes que o candidato evidencia a nivel do trabalho de articulagédo com os
professores relativo a reeducagéo articulatéria das dificuldades dos alunos.
Trabalho de articulacdo com as familias - 5%
a) As convicgdes que o candidato evidencia a nivel do trabalho de articulagido com as
familias relativo & potencia¢do das aprendizagens dos alunos.
b) As convicgdes que o candidato evidencia a nivel do trabalho de articulagdo com as
familias relativamente & continuidade do trabalho de reeducacgio dos alunos.
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Outros projetos - 5 %
a) Pertinéncia, do ponto de vista da Escola, de projetos nos quais o candidato
participou, nomeadamente, de natureza cientifica, pedagogica e artistica, assim
como projetos interdisciplinares.

4.9 As entrevistas de avaliagdo de competéncias realizar-se em data a divulgar na
pagina eletrénica do agrupamento (www.esfundao.pt). Os candidatos
selecionados serdo igualmente convocados por mail.

410 A entrevista sera dirigida por um jiri, a nomear pelo diretor, composto pelos
seguintes elementos:

a) Subdiretora que preside;
b) Adjunta do Diretor;
c) Responsavel pela Educacéo especial;

4.11 Cada entrevista tera a duragdo maxima de 20 minutos.
4.12 Sera selecionado o candidato que obtiver a pontuagio mais elevada (numa escala de
O a 20 valores) resultante da formula

| 0,35 n° de anos de experiéncia na area + 0,3 x portfolio + 0,35 x entrevista |

. Terminado o processo de selegdo, a publicitagdo das listas finais ordenadas sera
feita na pagina eletrénica do agrupamento.

6. Exclusédo dos candidatos

Para além dos previstos na legislacdo em vigor, constituem motivos de excluséo:

a) O ndo cumprimento dos requisitos de admissdo ao concurso, referidos no ponto 3.
b) A falta de documentos comprovativos no portfélio que comprovem todas as
declaragdes feitas.

c) A nao comparéncia & entrevista, nos casos dos candidatos selecionados para o
efeito.

F Demais situa¢cdes que possam ocorrer durante o procedimento de selegdo dos

candidatos serdo objeto de analise e decisdo por parte do juri responsavel pelo concurso,
e devidamente exaradas em ata.

Fundéo, 15 de setembro de 2014

O Diretor

Armando M. Ferreira/Anacleto



